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DAVID HILARIO NETO, Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de
São Paulo, nos termos do Processo SEI n' 3524709.420.00019891/2025-41,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promuigo a

seguinte Lei:

Art. I' Fica instituída gratificação correspondente a l (um) salário mínimo

ao Presidente e a iy2 (meio) salário mínimo aos demais membros da Comissão dc
Coordenação da Escola de Govemo e Gestão Pública "Dr. José Emílio Pares Bergamasco:
condicionada ao comparecimento integral às reuniões mensais, assegurado o pagamento

proporcionalem caso de participação parcial

Art. 2' Somente poderão perceber a gratiütcação prevista nesta Lei os

servidores que não ocupem cargos políticos, cargos em comissão ou funções de confiança.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura do Município de Jaguariúna, 9 de dezembro de 2025

DAVID HILARIO NETO

Prefeito

}dimentn cnntrnlar&ncadadas qni qn nnv hr/i :ralador nhn?acnn=nrncpdimÊntn trabalhara
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Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em
11/.12/2025, às 16:27, conforme horário oflcialde Brasílía, com fundamento
Decreto EstadualnP 67.641. de 10 de abrilde 2023 e Decreto Municipalde
regulamentação do orocesso eletrâníco.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
bEpâ;ZZgldêdgg:$gilp-ggy,brZgêH.»nas/sei/controlador externo. f21lE?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código
verificador 0692713 e o código CRC 4893FCAD.

Referência: Processo ne 3524709.420.00019891/2025-41 S Elng 0692713
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

Ofício DER-n' 097/2025

Jaguariúna, em 9 dc dezembro de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
PROTOCOLO NO 13 3 g'
EM !& / ;1:8: / :8 t
SECRETARIA ç::=}/RODRIGO REIS DE SOUZA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa respeitável Câmara Municipal o incluso

Projeto de Lei que institui gratiHlcação aos integrantes da Comissão de Coordenação da
Escola de Govemo e Gestão Pública "Dr. José Emílio Piões Bergamasco:

A proposta reconhece, de maneira direta e objetiva, o trabalho sério
desempenhado pelos servidores que compõem a Comissão- São profissionais que
sustentam a fonnação continuada do funcionalismo, organizam conteúdos, estruturam
processos, mantêm a rotina académica e administrativa da Escola de Governo e
asseguram que a capacítação dos servidores ocorra cola disciplina, regularidade c
qualidade. Trata-se de atividade que demanda preparo, estudo, responsabilidade técnica c

dedicação que ultrapassa as atribuições ordinárias.

A gratificação prevista não constitui beneficio excepcional, mas o devido
reconhecimento ao esforço adicional de quem assume tarefas estratégicas para o

aprimoramento da gestão pública, eln linha com a prática tradicional de valorização das

funções que sustentam a administração

Ressaltamos que o Projeto de Lei segue acompanhado do estudo de impacto

orçamentário-ânanceiro elaborado nos tempos da Lei de Responsabilidade Fiscal,
demonstrando a compatibilidade da medida com as metas e limites legais.

hn?nr'an=nrnnodimnntn trahalhar&acao orioem=orocedimento controlar&acao retornou.. . 1/2
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Diante disso, submetemos o Prometo de Lei à deliberação dess

convicto de que a iniciativa Fortalece a Escola de Govemo, qualifica o serviço
municipal e reafinna o compromisso com uma gestão responsávele eficiente.

SEI/RACAMPINAS - 0692696 - Ofício

a Casa,
público

ⓔAtenciosamente

DAVID HILARIO NETO
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por David Hilarío Neto, Prefeito, em
11/12/2025, às 16:27, conforme horário oflcialde Brasília, com fundamento no
Decreto Estadualng 67.641. de 10 de abrilde 2023 e Decreto MunicipêLde
11ggulamentaçãg.dg.orocesso eletrõnico .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
bEF2S;ZZCldêdgS:âÊ!:âE:gçly:blZçêQloinas/sei/controlador externo.f2bp?
êçêQ?documento conferir&id.orgao acesso o=O , informando o código
verificador 0692696 e o código CRC B398616B.

Referência: Processo ng 3524709.420.00019891/2025-41 S Elng 0692696
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®
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA

Departamento de Contabilidade

DESPACHO

Ng do Processo: 3524709.420.00019891/2025 41

Interessado:@ interessados vírgula.espaco@

Assunto: Cria gratificação para membros da Escola de Governo

ESTIMATl\C4 DE IMPACTO ORÇA]WENTARIO FINANCEIRO

Interessado: Secretaria de Governo

Processo SEI n' 3 524709.420.00019891/2025-41

Assunto: Demonstração do Impacto Orçamentário e Finalaceiro referente ao Projeto de Lei que Cria

gratificação para a Cola)issão de Coordenação da escola de Govemo e Gestão Pública "Dr. José
Emílio Piões Bergamasco:

Considerando o Prometo de Lei que Cria gratificação para a Comissão de Coordenação da escola de
Govemo e Gestão Pública "Dr. José Emílio Pares Belgamasco;

Considerando a Gratificação de 01(um) salário mínimo para o presidente e 1/2(meio) salário

mínimo para os demais membros da Comissão de Coordenação da Escola de Govci-no e Gestão
Pública "Dr. José Enlílio Piões Bergamasco", condicionada ao comparccimento integral às reuniões

mensais, assegurado o pagamento proporcional em caso de participação parcial.,
Considerando que a Comissão será composta por l (um) Presidente e 6 (seis) membros;

Segue a demonstração da despesa.

DEMONSTRAÇÃO DE DESPESAS

TOTAL DA DESPESA MENSAL PARA O PRESIDENTE
R$ 1.518,00 (valor) x 01 (membro) = R$ 1.518,00

1/3



11/12/25, 16:31 SEI/RACAMPINAS - 0689649 - Despacho

TOTAL DA DESPESA ANUAL PARA O PRESIDENTE:
R$ 1.518,00 (mensal) X 12 (meses) = RS 18.216,00

TOTAL DA DESPESA PROPORCIONAL (EXERCÍCIO 2025) PARA O PltESJDE
R$ 1.518,00 (mensal) X 01 (mês) = R$ 1.518,00

TOTAL DA DESPESA MENSAL PARA OS MEMBROS DA COMISSÃO:
R$ 759,00 (valor) x 06 (membros) = R$ 4.554,00
TOI'AL DA DESPESA ANUAL PARA OS MEMBROS DA COMISSÃO:
R$ 4.554,00 (mensal) X 12 (meses) = R$ 54.648,00

TOTAL DA DESPESA PROPORCIONAL (EXERCÍCIO 2025) PARA OS RIENIBROS DA
COMISSÃO:
R$ 4.554,00 (mensal) X 01 (mês) = R$ 4.554,00

MPATIBn,IDADE COM O PPA
Lei n'. 2.764, de 07 de dezembro de 2021.

COMPAnBn,IDAOE COM A LD0 2025
Lei n'. 2.963, de 24 de junho de 2024.

COMPATIBILIDADE COM A LEIDE ORCAMENTO
Lei n'. 2.993, de 12 dc dezembro de 2024.

2025

Vigência - 2025, 2026 e 2027

httnq'//nirlarloç çpi c:H nnv hl irlnr nhn?nran=nrar'adimnntn trahnlhnrR .nrlimontn rnntrnlarR, 2/1

ORÇAMENTO 2025
Secretaria dc Governo (Ficha 53 - 07 [Wembros)

Saldo Orçamentário   R$56.988.16
Suplementação + R$0.00
Despesa Total Prevista Proporcional (01 mês)   R$6.072.00
Saldo Orçamentário pós Despesa   R$50.916,16

EXERCÍCIO 2025 IMPACTO PREVISTO

Receita prevista em 2025 RS 718.287.000.00 %
Despesa estimada R$ 6.072,00 0,0008%

EXERCÍCIO 2026 IMPACTO PREVISTO

Receita prevista em 2026 R$ 745. 167.000.00 %
Despesa estimada R$ 72.864,00 0,009%
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A Despesa a que se refere esta Estimativa de Impacto .!.EB! adequação orçatnentária e financeira e

atende todos os requisitos da Lei Complementar n'. IO1/2000(LRF)

Ao Departamento de Técnica Legislativa
Em 09 de dezembro de 2025

IIkBIO DOS SANTOS RIBEIRO

Secretário de Finanças

sei! a
Documento assinado eletronicamente por Fábio dos Santos Ribeiro, Secretário de
Finanças, em 09/12/2025, às 08:52, conforme horário oflcialde Brasília, com
fundamento no Decreto Estadliat ng..6Z.64.!,
b4.!:!nlg.iaa!.de..reg ulan.!sola.çãa.da. D rocesso eletrÕ! !ÍÇQ

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

acao=docum nformando o código verificador
0689649 e o código CRC 7828AD25

Referência: Processo nQ 3524709.420.00019891/2025-41 SElnQ 0689649

   
Receita orevista em 2027 R$ 792.000.000.00 %'  
Desoesa estimada R$ 72.864.0o 0.009%  



Câmara Municioal de Ja

Projeto de Lei n' 002/2026

DATA: 11/02/202(1

H10RAR10: 14hs

PRESENTES

VEllnADORA ANA PAULA CRUZ DE OI.IVElliA SAvloLIPRESIDENTE DA cq E DE
OB]US)

\VEREADORA ANA PAULA ESPINA SOUZA blUNIZ(PRESIDENTE DA COhllSS.\O DE
SEGURANÇA PÚBLICA E VICE PRESIDENTE DA CON'ÍISSAO DE ASSUNTOS DA
iwGIÃO METROPOi-NANA DE CAMPINAS)

VEREADOR CI.AUDIO ltOBERTO ANASTACIO(SECREI'BRIO DA COMISSÃO DE
SAUI)E)

VEREADOR ELCIO SHIYOITIHIRANO(VICE PRESIDENTE DA COhllSSÃO Dt
S.\UDE)

VERBAL)ORA GERUZA }vIELO DO NASCINIENTO REIS(VICE- I'liESIDENTE DA
coNllssÃo DE ORÇAbiENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE E SECRETAltlA nA
COMISSÃO DE 013RAS)

VEREADOR JORGE LUIZ DE SOUZA PRESIDENTE DA CObIISSÃO DE ORÇAbIENI'O
FINANÇAS E CONTABILIDADE, \alCE I'RESIDENTE DA C01vllSSÃ0 DE SEGURANÇA
PÚBLICA E SECltETÀRIO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CAhlPINAS)

VEREADORJOSE !vlUNIZ(VICE PRESIDENTE DA CObllSSÂO DE OBRAS e
PRESIDENTE OA COMISSÃO OE SAUDE)

VEltllADORA MARCA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS(SECltETAltIA
nA cq E SECKKTAltn DA coNnssAO OE MEIO ANlniENIE)

VEREADORA PR[SCILA A['A]tECIDA /\DA]30(\r]CE PR]]SIDENTE DA Cq E V]CE
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE bIEIO AbIBIENTE)

VEREADOR RAFAEL DA SILVO BLANCO(SECRETÁRIO DA CONllSSÃO DE
ORÇAN{ENTO, FINANÇAS E CONTA131LIDADE E PRESIDENTE DA CObllSSAO DE
MEIO ANn31ENTE)

VEREADOliA ROSE FEIU{EIRA LOPES COUTINHO



Câmara Municit)al de Jêguariúna
Estado de São Paulo

DISCUSSÃO

A Vereadora .4na Paula Savioh, Presidente da Cq, efetuou a leitura do Prometo Lei. Os 'ç'ereadores
presentes discutiam o prometo, bem como o aprovaram para a próxima Sessão Ordinária.



③
Projeto de Lei n' 002/2026

Lei n' 002/2026.

A.utopia: PODER EXECUTIVO

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciati\-a do Excelentíssimo Senhor Prefeito, o Prometo de Lei n' 002/2026 cria

gratiãcação para a Comissão de Coordenação da Escola de Go\erro e Gestão Pública "Dr. José

Emílio Piões Bergamasco'

No mérito, o prometo estabelece quc fica instituída gratificação correspondente a l

(um) salada mínimo ao Presidente e a '/2(meio) salário mínim( aos demais membros da Comissão

de Coordenação da Escola dc Gox-emo e Gestão Pública "Dr. .rosé Emílio Piões Bergamasco'

condicionada ao comparecimento integral às reuniões mensais, assegurado o pagamento

proporcional em caso de participação parcial

Na Justificativa, o Prefeito informa que a proposta reconhece o trabalho

desempenhado pelos servidores que compõem a Comissão. Assim, justiâca a criação da gratificação

em razão das tarefas est:ratégicas desempenhadas para o aprimoramcnto da gestão pública.

E o relatório



Prometo de Lei n' 002/2026

Desta feita,

quc faculta o Regimento Interno, la\-rar parecer a respeito de sela legalidade, oportunidade e

convenlencla

O prometo versa sobre matéria de competência do Nlunicípio, em razão de interessa

local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, não há aparente inconstitucionalidade ou ilegalidade ao prometo

apresentado.

Verifica se, portanto, que (- Prometo de Lei n' 002/2026 é legal, conveniente

dimcnto.

deJagua

competem as Comissões Pemaancntes, reunida em conitlntn. nn fnman11 onlun}l 1 1 1 b

ODort'unopor

Favorávelé o parecer, salvo outro enter1]

Huna. 19 de fevereiro de 2026)) (ieCâmara Mu'úcipal

APARECIDA ADABO

VEREADORA MARIA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS

VEREADORA PRI
Vice

Secretária



ⓔ
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 002/2026

Pela Comissão Permanente de Orçamento, J;inanças e Contabilidade:

VEREADOR RAI/AEL DA SILVO BI.ANCO
Secretário

VEREADOR ELC;bÚltOITIHiRANO
Viço = ])residente

ClilÍÍliÍé eii)BgtTO ANASTACi0
Secretário - Relator

Câmara Municipal de Jaeuariúnà:4

VEREADOR UZA

DO NASCIMENTO REIS-«:"o:W"'::l"

Pela Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Âssistên Social, Lazer c Turismo;

MUNIZ
e



Câmara Municil)al dç Jaeuariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEIN' 002/2026.

Cria aratificacão Dará a Comissão de
Coordenação da Escola de Governa.e
Gestão Pública "Dr. José Emílio Pirex
Beraamasco'

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. lo Fica instituída gratificação correspondente a l (um) salário mínimo ao

Presidente e a %%2 (meio) salário mínimo aos demais membros da Comissão de
Coordenação da Escola de Governo e Gestão Pública "Dr. José Emílio Pares Bergamasco",
condicionada ao comparecimento integral às reuniões mensais, assegurado o pagamento
proporcionarem caso de participação parcial.

Art. 2' Somente poderão perceber a gratificação prevista nesta Lei os servidores que
não ocupem cargos políticos, cargos em comissão ou funções de confiança

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 03 de março de 2026.

REISVEREADORA RbDR
ante

.ANA P. C
ce-

h, .u
DE SOUZA

VEREADOR. OLIVEIRA SAVIOL
'\

RAkJ{ÉL DA SALVA BLANCO
Primeiro Secretário

VEREAOOR JOFIêÉ LÜIZ,'DE SOUZA
Segypdó Secretário

Este documento foi publicado no site oficialda Câmara Municipalde Jaguariúna
(httns://iaaugüuna.sp.]ea.br/) para conhecimento público

l



Câmara Municipal de Jaguariún,
Estado de São Paulo

Ofício PRE n.o 030

Jaguariúna 04 de março de 2026

Senhor Prefeito

Encaminhámos a Vossa Excelência, para sanção e promulgação o Prometo de Leln'
002/26, desse Executivo - Cria gratificação para a Comissão de Coordenação da
Escola de Governo e Gestão Pública "Dr. José Emílio Pires Bergamasco', o qualfoi
aprovado por unanimidade de votos, em la e 2' discussões, em Sessões Ordinárias
realizadas nesta Casa aos 24 de fevereiro e 03 de março de 2026
Vale lembrar que na Sessão Ordinária de 24/02/26 não estava presente a Sra. Graça
Albaran

Atenciosamente

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA
Presidente

Ao Senhor
David Hilário Neto

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.

E RECEBEMOS - CIÍj !

RG @ 69.079.729-
de Gestão Público

Secreta ria de Governo


